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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Chefia da Advocacia Setorial

 
PARECER JURÍDICO Nº 119/2026/CHEADV

 
 

ASSUNTO: Resposta à Impugnação ao Edital da
Chamada Pública nº 001/2026.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de
Educação de Goiânia (SME).

IMPUGNANTE: ASCOP – Agricultores Familiares
e Cooperativas do Brasil.

REFERÊNCIA: Despacho nº 921/2026.

 
 

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica da impugnação interposta pela  ASCOP GRICULTORES
FAMILIARES E COOPERATIVAS DO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 23.040.383/0001-27, endereço eletrônico: contato@ascop.com.br, telefone: (66) 99634-
2343 e (65) 99957-0011, sediada na Av. Carmindo de Campos, 146, sala 77, Jardim Petrópolis,
município de Cuiabá/MT contra o Edital da Chamada Pública nº 01/2026 para aquisição de
gêneros alimenIcios da Agricultura Familiar (PNAE). A impugnante sustenta a ilegalidade da
modalidade de "intercooperação", do critério de prioridade para "jovens agricultores" e
aponta erro material no Anexo XII.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E ANÁLISE TÉCNICA

 

2.1. Da Legalidade do Percentual Mínimo de 45%

Preliminarmente, é importante ressaltar que diferente de certames anteriores, o
presente Edital já contempla a Lei nº 15.226/2025, que alterou a Lei nº 11.947/2009, elevando
para 45% o percentual mínimo de recursos do FNDE desLnados à compra direta da agricultura
familiar. O Preâmbulo do Edital está, portanto, em estrita conformidade com a legislação
vigente.

 

2.2. Da Prioridade aos Jovens Agricultores (Item 5.13.1)

Nesse senLdo, a ASCOP alegou que a figura do " Jovem Agricultor" seria uma
"invenção editalícia". Contudo, a Lei nº 15.178/2025 incluiu o § 4º ao Art. 14 da Lei nº
11.947/2009, determinando que a priorização de venda aplicada a assentamentos de reforma
agrária também se aplica aos grupos de jovens agricultores . O Edital cumpre essa norma no
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item 5.13.1, estabelecendo critérios objetivos:

• Composição: Grupos formais devem ter, no mínimo, 50%+1 de jovens
agricultores.

• Desempate: Em caso de empate, a prioridade recai sobre a organização com
maior porcentagem desses membros.

 

2.3. Da Intercooperação e Grupos Formais

Nesta toada, cabe ressaltar que a intercooperação, prevista no Edital (Anexo VII),
fundamenta-se na Lei Federal nº 5.764/1971 e visa organizar Grupos Formais, categoria
expressamente permiLda pela Resolução FNDE nº 06/2020. O Edital garante a segurança
jurídica ao exigir contrato firmado entre as cooperativas parceiras antes da contratação.

 

2.4. Do Erro Material no Anexo XII e Jurisprudência

Deste modo, a impugnante tem razão quanto ao erro material no Anexo XII, que
indevidamente remete ao "Formulário de Recebimento de Amostra" em vez de um "DescriLvo
de Origem". Pelo Princípio da Instrumentalidade das Formas e da Autotutela, este vício é
sanável via Errata, não ensejando a nulidade do certame. A jurisprudência citada pela ASCOP
sobre a "observância estrita dos procedimentos legais" (TRF-3) é saLsfeita mediante a correção
formal deste item.

 

3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES

Ante o exposto, esta Chefia de Advocacia Setorial manifesta-se pelo
INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE MÉRITO da impugnação, uma vez que o Edital está
amparado pelas leis federais mais recentes.

Recomenda-se:

1. A emissão de Errata de Retificação para corrigir a numeração do Anexo XII.

2. A manutenção do cronograma, dado que as correções são formais e não alteram a
formulação das propostas.

3. A imediata cienMficação formal da ASCOP acerca desta decisão, conforme facultado
pelo item 8.5 do Edital.

De todo modo, salienta-se que o presente exame se limitou aos aspectos
jurídicos da matéria proposta, da regularidade processual, bem como, tomou por base
exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não compeLndo
adentrar na análise dos atos discricionários a cargo dos Órgãos competentes deste Município. É
importante frisar, contudo, que o “parecer não é ato administra&vo, sendo, quando muito, ato
de administração consul&va, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administra&vas
a serem estabelecidas nos atos de administração a&va”. (Celso Antônio Bandeira de Mello,
“Curso de Direito Administrativo”, Malheiros Ed., 13ª. ed., p. 377).

Neste senLdo, importa relembrar, que compete a esta Advocacia Setorial, nos
termos do art. 13, do Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021 , prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico quanto à possibilidade legal, não lhe cabendo adentrar em
aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos.

Por fim, volvam-se os autos a Gerência de Compras, Contratos e Convênios/SME
para as demais providências que o caso requer.

 

É o Parecer, salvo melhor juízo.
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CHEFIA DA ADVOCACIA SETORIAL/SME

 

 
FELICIANO RODRIGUES ALVES

Apoio Técnico
Advocacia Setorial/CHEADV

 
 

KAIO YGOR PAULINO DA SILVA
Chefe da Advocacia Setorial/CHEADV

OAB/GO nº 53.007
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Goiânia, 20 de fevereiro de 2026.

 
Documento assinado eletronicamente por Kaio Ygor Paulino da Silva,
Chefe da Advocacia Setorial, em 20/02/2026, às 09:15, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9388294 e o código CRC 4656A335.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.24.000006390-1 SEI Nº 9388294v1
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios
 

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026
 

Em atenção ao Pedido de Impugnação ao Edital da Chamada Pública nº 01/2026
(9359152), e considerando a análise e Parecer Jurídico 119/2026 ( 9388294):

2.2. Da Prioridade aos Jovens Agricultores (Item 5.13.1)

Nesse sen2do, a ASCOP alegou que a figura do " Jovem Agricultor" seria uma
"invenção editalícia". Contudo, a Lei nº 15.178/2025 incluiu o § 4º ao Art. 14 da Lei nº
11.947/2009, determinando que a priorização de venda aplicada a assentamentos de reforma
agrária também se aplica aos grupos de jovens agricultores . O Edital cumpre essa norma no
item 5.13.1, estabelecendo critérios objetivos:

• Composição: Grupos formais devem ter, no mínimo, 50%+1 de jovens
agricultores.

• Desempate: Em caso de empate, a prioridade recai sobre a organização com
maior porcentagem desses membros.

 

2.3. Da Intercooperação e Grupos Formais

Nesta toada, cabe ressaltar que a intercooperação, prevista no Edital (Anexo VII),
fundamenta-se na Lei Federal nº 5.764/1971 e visa organizar Grupos Formais, categoria
expressamente permi2da pela Resolução FNDE nº 06/2020. O Edital garante a segurança
jurídica ao exigir contrato firmado entre as cooperativas parceiras antes da contratação.

 

2.4. Do Erro Material no Anexo XII e Jurisprudência

Deste modo, a impugnante tem razão quanto ao erro material no Anexo XII, que
indevidamente remete ao "Formulário de Recebimento de Amostra" em vez de um "Descri2vo
de Origem". Pelo Princípio da Instrumentalidade das Formas e da Autotutela, este vício é
sanável via Errata, não ensejando a nulidade do certame. A jurisprudência citada pela ASCOP
sobre a "observância estrita dos procedimentos legais" (TRF-3) é sa2sfeita mediante a correção
formal deste item.

Tendo em vista os apontamentos do Parecer, a Comissão de Chamada Pública
decide pelo INDEFERIMENTO do pedido de impugnação e acata as recomendações quanto
à Errata de Re2ficação, manutenção do cronograma e imediata cien2ficação formal da ASCOP
acerca desta decisão.

 

 

 

Marco Túlio Esteves Silva

Presidente da Comissão

Portaria nº 54, de 30 de janeiro de 2026
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Goiânia, data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente por Marco Túlio Esteves Silva,
Gerente de Compras, Contratos e Convênios, em 20/02/2026, às 14:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9396721 e o código CRC E747F87C.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.24.000006390-1 SEI Nº 9396721v1
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